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instrução processual;
iv – deterMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
registre-se, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 326/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 358/2021-Nde/sedUc, de 
12/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 393/2017-gab/Pad de 19/09/2017, publicada no doe n° 
33.565 de 25/09/2017, prorrogado pela Portaria Nº 456/2017-gab/Pad 
de 06/12/2017, publicada no doe nº 33.519 de 18/12/2017, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 327/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 361/2021-Nde/sedUc, de 
12/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 21/2018-gab/Pad de 09/02/2018, publicada no doe n° 
33.557 de 14/02/2018, prorrogado pela Portaria Nº 114/2018-gab/Pad 
de 13/04/2018, publicada no doe nº 33.598 de 16/04/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 328/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 325/2021-Nde/sedUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 56/2018-gab/Pad de 13/03/2018, publicada no doe n° 
33.577 de 14/03/2018, prorrogado pela Portaria Nº 161/2018-gab/Pad 
de 27/06/2018, publicada no doe nº 33.648 de 03/07/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 329/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 326/2021-Nde/sedUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 74/2018-gab/Pad de 22/03/2018, publicada no doe n° 
33.589 de 03/04/2018, prorrogado pela Portaria Nº 160/2018-gab/Pad 
de 27/06/2018, publicada no doe nº 33.648 de 03/07/2018, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;

coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 330/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 345/2021-Nde/sedUc, de 
10/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 354/2018-gab/Pad de 26/11/2018, publicada no doe n° 
33.747 de 27/11/2018, prorrogado pela Portaria Nº 71/2019-gab/Pad 
de 15/03/2019, publicada no doe nº 33.837 de 29/03/2019, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 331/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 261/2021-Nde/sedUc, de 
12/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 358/2018-gab/Pad de 26/11/2018, publicada no doe n° 
33.747 de 27/11/2018, prorrogado pela Portaria Nº 212/2021-gab/Pad 
de 24/02/2021, publicada no doe nº 34.501 de 25/02/2021, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE REDES. Nº 332/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 
gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNsideraNdo  os termos do Memorando nº 279/2021-Nde/sedUc, de 
12/03/2021, firmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado nos termos 
da Portaria Nº 160/2020-gab/Pad de 18/11/2020, publicada no doe n° 
34.412 de 19/11/2020, prorrogado pela Portaria Nº 289/2021-gab/Pad 
de 05/03/2021, publicada no doe nº 34.510 de 08/03/2021, requerendo o 
prosseguimento dos trabalhos processuais referenciados;
coNsideraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r e s o l v e:
i – redesigNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNvalidar os atos praticados pela comissão Processante.
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
eva virgínia Mendonça de abreu
ouvidora/sedUc
PoRtARiA DE PRoRR. Nº333/2021-GAB/PAD. 
Belém, 15 de março de 2021.
a oUvidora desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – sedUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria Nº 704/2015 – 


